
DECRETO Nº 169/2021, 10 DE SETEMBRO DE 2021.

“DISPÕE  SOBRE  A  CESSÃO  DA
SERVIDORA  MUNICIPAL CYBELLY
TAYS PINHEIRO DA SILVA”.

O Prefeito  do Município  de São Miguel  do Guamá,  Estado do Pará,  Senhor
EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o art.  66, Inciso IV e VI, da Lei Orgânica do Município de São Miguel do
Guamá/PA.
                                                         DECRETA:

Art. 1º- Fica disposto a cessão da Servidora Municipal CYBELLY TAYS PINHEIRO

DA SILVA, ocupante do cargo de Enfermeira, matriculada sob o nº. 131366-1, ao Mu-

nicípio de Ipixuna do Pará.

Art. 2º - A cessão será pelo prazo de 12 (doze) meses e poderá ser extinta a qualquer 

tempo por conveniência ou necessidade do Município Ipixuna do Pará.

Art. 3º - O ônus da remuneração do servidor cedido, será do Órgão Cessionário. 

Art.  4º  -   Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, em 10 de setembro de
2021.
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  de  Administração  na  mesma  data
supra.
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